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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° SE-PE004/22
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A Prefeitura Municipal de Independência, com sede a Rua do Cruzeiro, n® 244, Bairro
Centro, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a)
Pregoeiro(a), Sr.(a) Maria Dvanira Canuto Bezerra, auxiliado(a) pela equipe de apoio,
Sr.(a} Ana Benvinda Alves Bezerra, e Sr.(a) Maria Cheilia Rodrigues de Oliveira Viana,
designados formalmente pela Portaria n° 154/2022, de 01 de fevereiro de 2022, abrirá
até horas, data e local abaixo Indicados, eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes á licitação objeto deste instrumento,
para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta
licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as
disposições contidas na Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho 2002; Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar n® 147 de 07 de agosto de 2014; Lei
Complementar n® 155 de 27 de outubro de 2016; Decreto Federal n® 10.024, de 20 de
setembro de 2019; no Decreto Municipal n® 024/2017, de 08 de dezembro de 2017,
subsidíariamente a Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

ORIGEM DA LICITACAO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
MODALIDADE E NUMERO: PREGÃO ELETRÔNICO N® SE-PE004/22

OBJETO:

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DIVERSOS, COMPREENDENDO
INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICO,
PERIFÉRICOS E MÓVEIS PARA ATENDER O
PROGRAMA PACTO PELA APRENDIZAGEM

CONFORME CONVÊNIO N® 049/2022, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÉNCIA/CE.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADO

1. DO TIPO: MENOR PREÇO.

2. MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO.

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADO.

4. DA BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho 2002; Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006; e alterações posteriores; Decreto Federal n® 10.024, de
20 de setembro de 2019; e, subsidíariamente a Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alterações posteriores e do disposto no presente Edital e seus Anexos.

5. DO OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, A AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS, COMPREENDENDO INFORMÁTICA,
ELETRODOMÉSTICO, PERIFÉRICOS E MÓVEIS PARA ATENDER O PROGRAMA
PACTO PELA APRENDIZAGEM CONFORME CONVÊNIO N® 049/2022, DE INTERESSE
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÉNCIA/CE, DE
ACORDO COMAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

Tel.: [88] 3675.2259 j uvvvv.iiKÍcpciKÍcncia.cc.iiov.br j
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10



PAÇO MUNICIPAL DER ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUNTOS FAZENDO ACONTECER

5.1. A LICITAÇÃO SERÁ REALIZADA POR ITEM.

6. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME:

6.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios; Prefeitura Municipal de
Independência (https://www.independencia.ce.gov.br/), Portal de Licitações dos
Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE
(https://licltacoes.tce.ce.gov.br/), e na Plataforma de Licitações Eletrônicas da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Logln).

6.2. O certame será realizado por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, no endereço eletrônico
(https://bllcompras.com/Home/Login).

6.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o
trâmite ocorrerão através do Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, sendo necessário a licitante realizar
PRÉVIO CADASTRO.

6.4. Diante da ocorrência de qualquer problema de ordem técnica ou operacional, solicitar
formalmente a Plataforma provedora da licitação eletrônica; Bolsa de Licitações do Brasil,
através do telefone (41) 3148-9870, e-mail: contato@bll.ora.br. WhatsApp: (41) 3097-
4600, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria.

7. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

7.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 30/06/2022.

7.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/07/2022. ás 09:30 horas.

7.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/07/2022. ás 10:00 horas.

7.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo
Sistema será observado o horário de Brasilia/DF.

7.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no
minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

8. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES:

8.1. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
INDEPENDÊNCIA, localizada na Rua do Cruzeiro, n® 244, Bairro Centro.
Independência/CE, CEP: 63.640-000. Horários de expediente: de 7:30 ás 11:30 horas, e
de 13:30 às 17:30 horas.

rubrica

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações
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orçamentárias 0501.12.361.1203.2.022, elemento de despesas 44.90.52.00.

10. DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

10.1. ESSA LICITAÇÃO É POR ITEM, CONFORME TABELA CONSTANTE NO ANEXO
I - TERMO DE REFERÊNCIA.

10.2. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto a
Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS.

10.2.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem
6.1. deste Edital.

10.3. O objeto deste processo é AMPLA CONCORRÊNCIA, poderão participar
quaisquer interessados.

10.4. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de
pequeno porte, como critério de desempate, preferência de contratação, de acordo com o
previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS
MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

10.4.1. O presente certame não destinará cota reservada para microempresas e
empresas de pequeno porte, com espeque no art. 49, incisos II e III, da Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementam® 155/2016.

10.5. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte, e que não se
encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 3® da Lei
Complementar n® 123/2006 e suas alterações, deverão declarar na Plataforma da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, o exercício do direito de preferência
previsto em Lei.

^  10.6. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação
vinculadas ao documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

10.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.

10.8. É vedada a participação de pessoa jurídica nos seguintes casos;

10.8.1. Que tenham em comum o mesmo preposto ou procurador.

10.8.2. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado o constante nos subitens 16.9.1.1. e
16.9.1.2. deste Edital, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

10.8.3. Impedidas de licitar com a Administração.

10.8.4. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar
com a Administração.

rubrica
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10.8.5. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes desta condição.

10.8.6. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal
Direta ou Indireta; (inciso III, art. 9" da Lei Federal n® 8666/93).

10.8.7. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais.

10.8.8. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta
licitação.

10.8.9. Empresas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA:

11.1. A Proposta de Preços deverá explicitar nos campos "VALOR UNITÁRIO (R$)" E
"VALOR TOTAL (R$)", os preços referentes a cada item, incluídos todos os custos diretos
e indiretos, em conformidade com as especificações deste Edital. Os campos "marca",
"fabricante", e "descrição detalhada do objeto ofertado" deverão ser preenchidos.

11.1.1. A Proposta de Preços Inicial deverá ser informada nos campos DO SISTEMA
PROVEDOR DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA o "VALOR UNITÁRIO (R$)" e o "VALOR TOTAL
(R$)", os preços referentes a cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em
conformidade com as especificações deste Edital. Os campos "marca", "fabricante", e
"descrição detalhada do objeto ofertado" deverão ser preenchidos.

11.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados a
partir da data da sua emissão.

11.2. As licitantes interessadas em participar do certame, deverão encaminhar, até a data
^  e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE POR
^  MEIO DO SISTEMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS (BLL COMPRAS), os

Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços com a descrição do objeto ofertado e
o preço, bem como a Declaração de responsabilidade pela autenticidade dos
documentos apresentados, conforme "ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
DOS DOCUMENTOS", deste Edital.

11.3. O envio da proposta inicial acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá
exclusivamente no Sistema de Liciúições Eletrônicas da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login), por meio de chave de acesso e
senha.

11.4. A licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) para fazer jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006,
no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível na Plataforma da
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS.

11.5. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por elas apresen^das até o
término do prazo para recebimento.
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11.6. SERÁ VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE. POR QUALQUER MEIO OU
FORMA. ANTES DA ETAPA DE LANCES.

11.7. A proposta inicial compreenderá apenas o cadastro das informações referente aos
valores a serem ofertados e a marca para cada item/lote, em local específico na plataforma
de licitações provedora da licitação eletrônica (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL
COMPRAS).

12. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:

12.1. Abertas as propostas, o (a) Pregoeiro (a) fará as devidas verificações, avaliando a
aceitabilidade das mesmas quanto aos aspectos materiais e formais. Caso ocorra alguma
desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no Sistema.

12.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais
em seus valores unitários e valores globais, inclusive em propostas de adequação,
quando for o caso.

12.3. O Sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro
(a) e somente estas participarão da etapa de lances.

12.4. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ujtrapassar o valor de referência
da presente licitação discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do
processo em epígrafe, que terá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. Entretanto, na disputa
de lances, o lance final, em regra, deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo
constante do TERMO DE REFERÊNCIA. Caso não seja realizada a disputa de lances, a
licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual
ao limite máximo acima especificado.

12.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor
classificada somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para
acesso público após o encerramento da disputa.

13. DA ETAPA DE LANCES:

13.1. O (a) Pregoeiro (a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no
preâmbulo, quando, então, as licitantes poderão encaminhar lances.

13.2. Para efeito de lances, será considerado o VALOR UNITÁRIO DO ITEM.

13.2.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta
inicial (NÁO IDENTIFICADÁ). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente
informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

13.2.2. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seji último
lance registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofe|/ado por
outra (s) licitante.

13.3. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real,

Tel.: [88] 3675.2259 | u\vw.indcncnclcncia.ce.üo\.hr |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro. Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10



mkPAÇO MUNICIPAL DER ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
INDEPENDÊNCIA -
JUNTOS fAZENOO ACONTECER

do valor do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao (á)
Pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

13.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO e FECHADO",
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

13.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos
últimos 10 (dez) minutos do período de duração da sessão pública.

13.6. Encerrado o prazo previsto no subitem 13.5, o Sistema abrirá oportunidade para
que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco)
minutos, o qual será sigíloso até o encerramento deste prazo.

13.7. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital,
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de
03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

13.8. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

13.9. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o
reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco)
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

13.10. Poderá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance
fechado atender às exigências de habilitação.

13.11. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa
competitiva, o Sistema poderá permanecer acessível á recepção dos lances, retornando
o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.

13.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
será suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro
(a) aos participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da
reabertura da sessão.

13.13. Após o encerramento dos lances, o Sistema de Licitações Eletrônicas detectará a
existência de situação de empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei
Complementar n® 123/2006 e suas alterações, a microempresa, a empresa de pequeno
porte e art. 36 do Decreto Federal n® 10.024/2019, e que ofertou lance de até 5®/o (cinco
por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação
de empate, será convocada pelo(a) Pregoeiro (a), na sala de disputa, para, no prazo de
até 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar nwo lance inferior
ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. ^
13.14. O disposto no subitem 13.13 não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido
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apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

13.15. Não havendo manifestação da licitante, o Sistema de Licitações Eletrônicas
verificará a existência de outra proponente em situação de empate, realizando o
chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o Sistema emitirá
mensagem, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) dar por encerrada a disputa do ITEM/LOTE.

13.16. 0(A) Pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente por meio de mensagem no
chat do Sistema de Licitações Eletrônicas, em campo próprio, a fim de obter melhor
preço.

14. DA LICITANTE ARREMATANTE:

14.1. 0(A) Pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente por meio de mensagem no chat
do Sistema de Licitações Eletrônicas, em campo próprio, a fim de obter melhor preço.

14.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá
encaminhar, pelo Sistema de Licitações Eletrônicas, contraproposta a licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação
em condições diferentes das previstas neste Edital.

14.3. A partir da sua convocação, o (a) arrematante deverá:

14.3.1. Anexar em campo próprio do Sistema de Licitações Eletrônicas, no prazo de até
02 (DUAS) horas, a PROPOSTA DE PREGOS com os respectivos valores readeauados
ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

14.3.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) verificará
a habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital.

14.4. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da
licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificação.

14.5. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferior ao
determinado no Edital.

14.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias,
contados a partir da data de sua emissão.

14.7. O preço global proposto deverá atender á totalidade da quantidade exigida, não
sendo aceitas as que contemplem apenas parte da execução do objeto.

14.8. A licitante deverá reespecificar os valores finais ofertados, a fim de evitar que
os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a
vírgula. Caso Isto ocorra, o(a) Pregoelro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto
realizando arredondamentos a menor no valor cotado.

14.9. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos,
encargos sociais e todos os demais ônus atinentes à execução do objeto.
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14.10. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite
máximo discriminado no Termo de Referência, presentes nos autos do processo em
epígrafe.

14.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

15. DA HABILITAÇÃO:

15.1. A licitante cadastrada no Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a
superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 32, da Lei
Federal n' 8.666/1993.

15.2. Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto á
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

15.2.1. Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da
Controladoria-Geral da União, no sitio www.portaltransparencia.QOv.br/sancoes/ceis.

15.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça, no sitio
www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php.

15.2.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da
Transparência, no sitio fhttp://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

15.2.4. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União, no
sitio https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/.

15.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

15.3. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições
de participação, o (a) Pregoeiro (a) declarará a licitante inabilitada.

16. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA
SEGUINTE FORMA:

16.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos
que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado
com a sede que apresentou a documentação.

16.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação
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via Internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a).

16.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será
considerado se acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor
juramentado.

16.4. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese
de no documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre
sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será
considerado válido pelo prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua
emissão, quando se tratar de documentos referentes á habilitação fiscal e econômico-
financeira.

16.5. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

16.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

16.6.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.

16.6.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

16.6.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

16.6.4. DECRETO DE A UTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

16.6.5. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta

16.6.6. PROVA DE INSCRIÇÃO:

a) na Fazenda Federal (CNPJ);
b) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;
c) na Fazenda Municipal (188) no caso de prestador de 8erviços (se for o caso);
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16.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

16.7.1. PROVA DE REGULARIDADE PARA COMAS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL
e MUNICIPAL da sede ou filial da licítante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e
dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar Igualdade de
CNPJ.

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

b) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S),
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO, SEDE DA
LICÍTANTE.

c) CERTIDÃO(DÔES) NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S),
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO, SEDE DA
LICÍTANTE.

16.7.2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da
sede ou filial da llcitante, devendo o mesmo ter Igualdade de CNPJ com os demais
documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

16.7.3. Prova de Inexistência de débitos Inadimplldos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio
de 1943.

16.7.4. A llcitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no
Inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal e na Lei Federal n" 9.854/1999 conforme
ANEXO V - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

^  16.8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

16.8.1. A llcitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do llcitante,
comprovando que a empresa executou fornecimento dos produtos compatíveis em
características com o objeto da presente licitação.

16.8.2. Os atestados, certidões ou declarações, contendo a Identificação do signatário,
deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica e devem Indicar as
características do objeto executado ou em execução pela llcitante.

16.9. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

16.9.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado o
disposto nos subitens abaixo;

16.9.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a llcitante em Recuperação Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado)
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emitido pela Instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação; ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em
recuperação extrajudicial.
16.9.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais
requisitos para habilitação econômico-financeira.

18.9.2. BALANÇO PATRIMONIAL e DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

16.9.3. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento
do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando,
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es)
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa.

16.9.4. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de
abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo
de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente.

16.9.5. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário apresentado.

16.9.6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da
publicação em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta
Comercial.

16.9.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 um ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

16.9.8. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

16.9.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional
de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta
índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada
conforme a fórmula abaixo:

, - AC+ARLP
Lo =

PC+PELP

Tel.: [88] 3675.2259 | u vvw.indenendcncia.ce.iiov.br j
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 j CNFJ: 07.982.028/0001-10



GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUNTOS FAZENDO ACONTECER

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

Onde:

AC: Ativo Circulante;
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC: Passivo Circulante;
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.

16.10. OUTROS DOCUMENTOS:

16.10.1. Declaração de responsabilidade pela autenticjdade dos documentos
apresentados, conforme modelo (ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
DOS DOCUMENTOS), deste Edital.

16.10.2. Declaração de que a licitante se compromete em fornecer informações
adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Comissão Permanente de Licitações
da Prefeitura Municipal de Independência, como: laudos técnicos de análises do produto,
catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo lícitatório, com finalidade de
dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento, conforme modelo (ANEXO
VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS), deste Edital.

17. OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO:

17.1. Havendo restrição quanto á regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da convocação por parte do(a) Pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s),
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar
n» 123/2006.

17.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis,
sendo facultado ao Pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, por ordem de
classificação.

18. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

18.1. Para Julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO,
observado o estabelecido nas condições definidas neste Edital e o disposto no Termo de
Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor
preço coletado, ou, na seqüência, a média de preços, sempre buscando alcançar a maior
vantajosidade.

18.1.1. A disputa será realizada por ITEM, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor
unitário do item.

18. 2. A proposta finai global não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do ITEM,
devendo a licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de
Referência do Edital.

18. 3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou iguai ao iimite
máximo constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a disputa de
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lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor
inferior ou igual ao limite máximo do referido Termo de Referência.

18.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se a licitante desatender
ás exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,
verificando sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Editai.

18.5. A licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art.
44, § 2°, da Lei Complementar n' 123/2006, no dia e hora designados pelo(a)
Pregoeiro(a), será convocada na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para
ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco)
minutos, utilizar-se do direito de preferência, observando o subitem 13.13.

19. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS:

19.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste Editai.

19.2. Com preços superiores dos ITENS aos constantes no Termo de Referência do
Editai, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

19.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta de preços que.
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte
preço global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e tarifas de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido preços mínimos.

19.3.1. Se houver indícios de inexequibiiidade da Proposta de Preços, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3°, do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993.

^  19.3.2. Quando a licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média
dos preços ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por
inexequibiiidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.

19.4. Será vedada a identificação da licitante. por qualquer meio ou forma, antes da
etapa de lances.

19.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema de
Licitações Eletrônicas.

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÂO DO ATO
CONVOCATÓRIO:

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital deverão ser enviados ao(á)
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anterior á data fixada para abertura das propostas,
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, na plataforma ou no endereço de e-mail
/licitacaolndeDendência@amail.com). informando o número deste pregão no Sistema de
Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL - COMPRAS, e o
órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu
esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as
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informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail).

20.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo (a) Pregoeiro (a), com auxílio da área
interessada, por intermédio da autoridade competente, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
por meio de e-mail àqueles que enviaram solicitações.

20.3. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,
EXCLUSIVAMENTE por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

20.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritas por representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de
ordem pública.

20.5. Caberá ao(á) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área interessada, e, quando for o caso,
enviar a petição de impugnação para que a autoridade competente decida sobre a
mesma no prazo de 02 (dois) dias úteis.

20.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos
interessados e será designada nova data para a realização do certame, exceto se a
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

20.7. O (A) pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

20.8. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital
tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e ás licitantes.

20.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das Propostas de Preços.

21. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

21.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e
motivada, a intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de
até 30 (trinta) minutos depois de declarado habilitado, quando lhe será concedido o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso no Sistema de
Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. As demais licitantes
ficam desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual
prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.

21.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de
recorrer, nos termos do disposto nos 21.1, importará na decadência desse direito, e o(a)
Pregoeiro(a) estará autorizado(a) a adjudicar o objeto á licitante declarada vencedora.

21.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante
não legitimado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela
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21.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

21.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos
iicitantes, nos endereços eietrônicos constantes no item 6, subitens 6.1. e 6.2 deste
Edital.

22. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO:

22.1. A adjudicação dar-se-á pelo (a) Pregoeiro (a) quando não ocorrer interposição de
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

22.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

22.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do(a)
titular da origem desta licitação. Decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a)
Pregoeiro(a) e adjudicará o objeto á vencedora.

22.4. 0(A) titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.

22.5. O Sistema de Licitações Eletrônicas gerará ata circunstanciada, na qual estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes da sessão.

22.6. A NOTIFICAÇÃO relativa á convocação para assinatura do contrato poderá ser
encaminhada por carta registrada, com aviso de recebimento - AR, fax ou qualquer outro
meio passível de comprovação de sua eficácia.

22.7. As iicitantes com propostas vencedoras estão obrigados a confirmar o recebimento
do e-mail ou fax da notificação enviada pelo contratante, para assinatura do contrato, sob
pena de ser interpretado como desistência da proposta, sem embargo da aplicação das
cominações legais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:

23.1. As obrigações da Contratada e da Contratante estão estabelecidas no Termo de
Referência deste Editai.

24. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

24.1. Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no ANEXO I - Termo de
Referência deste Edital.

24.2. QUANTO À ENTREGA:

24.2.1. Para fornecimento do objeto deste editai a Secretaria solicitante, o iicitante deverá
fornecer produtos em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no edital,
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conforme a necessidade, no Município de Independência/CE, onde o Gestor do Contrato
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o objeto deste Edital.

24.2.2. O prazo para o inicio do fornecimento será de até 20 (vinte) dias contados a partir
do recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem
como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.

24.2.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual:

24.2.4. O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem como na
proposta de preços da empresa vencedora, sendo que a não observância destas

1^'' condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

24.3. QUANTO AO RECEBIMENTO:

24.3.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital,
proposta, da nota de empenho e do contrato, devendo ser feito por servidor do órgão
gestor/órgão participante do setor que procederá a conferência.

24.3.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, após verificação
da qualidade e da quantidade do objeto, por servidor do setor do órgão que procederá a
conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e quantidade
estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e,
conseqüente aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição
no caso de desconformidade.

24.3.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.

24.3.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive
transporte, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na aquisição e logística de fornecimento do objeto cotado.

24.3.5. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado
sem rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matricula, no caso de servidor, a
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido(s)
e o local do recebimento;

24.3.6. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.

25. DO PAGAMENTO:
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25.1. O pagamento advindo da presente contratação será proveniente do órgão
contratante e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da CONTRATADA.

25.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida á CONTRATADA para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida.

25.3. Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

25.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência deste
Edital.

25.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados á apresentação dos seguintes
comprovantes:

25.5.1. Documentação relativa á regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

25.5.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

25.6. Se o objeto não for executado conforme condições do Anexo I - Termo de
Referência do edital, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento regular.

25.7. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

26.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro ou mora de execução contratual,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei n"
8.666/93, a ser aplicada pela autoridade máxima do órgão, conforme a gravidade do
caso, assegurada a ampi a defesa e o contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos
danos porventura causados à Administração, e das cominações legais cabíveis.

26.2. A CONTRATADA estará sujeita ás seguintes sanções administrativas, garantida a
prévia defesa:

I. Advertência;

II. Multa isolada ou cumulativa com as demais sanções, estipuladas na forma a seguir:
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de
atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir
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pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas;
c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a
postergação da execução do contrato, em desacordo com o previsto no edital, sem o
consentimento da Contratante;
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento)
do quantitativo contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na

^  alínea "a", ou os produtos forem entregues fora das especificações constantes do
TERMO DE REFERÊNCIA e da proposta da contratada.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada
no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Independência, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

26.2.1. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município de Independência.

26.2.2. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

26.2.3. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto á contratante, decorrentes
das infrações cometidas.

26.2.3.1. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás demais sanções previstas
nesta cláusula.

26.2.4. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação
Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão
CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrado em processo de execução.

26.2.5. As NOTIFICAÇÕES relativas às fases de defesa prévia serão encaminhadas por
carta registrada, com aviso de recebimento - AR e as NOTIFICAÇÕES referente aos
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recursos/defesas da decisão que determinar a aplicação de penalidade será reaiizada por
meio de publicação no Diário Oficial do Município/Diário Oficiai do Estado, que deverá
conter o prazo para apresentação de defesa e instruções necessárias dos demais atos
processuais e prazos subsequentes.

26.2.5.1. A fixação do prazo para recurso deverá observar o disposto no art. 109 da Lei
Federai n° 8666/93, e demais legislação aplicável.

26.2.5.2. As demais notificações poderão ser feitas via emaii, fax ou qualquer outro meio
passível de comprovação de sua eficácia.

26.2.5.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do
contraditório, na forma da lei.

^  27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

27.1. As licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

a) "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução de contrato;

b) "PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

^  visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "PRÁTICA COERCITIVA": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muitilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro muitilateral promover inspeção.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

28.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício
ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem
quaisquer reclamações ou direitos á indenização ou reembolso.
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28.1.1. Caso haja a contratação, a NOTIFICAÇÃO relativa à convocação para assinatura
do Contrato será encaminhada por carta registrada, com aviso de recebimento - AR, ou
poderão ser feitas também via e-mail, fax ou qualquer outro meio passível de
comprovação de sua eficácia.

28.1.2. Quando a NOTIFICAÇÃO for enviada via e-mail ou via fax, as licitantes ficam
obrigados a confirmar o recebimento do e-mail ou do fax da notificação enviada pelo
CONTRATANTE, sob pena de ser interpretado como desistência da proposta, sem
embargo da aplicação das cominações legais.

28.2. É facultada ao (á) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução
do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.

28.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo(a) Preg_oeiro(a)
ou o não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou
INABILITAÇÃO.

28.4. Toda a documentação ANEXADA AO SISTEMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS
fará parte dos autos.

28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se
vencem somente em dia de expediente da Prefeitura Municipal de Independência.

28.6. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.

28.7.1. Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema de Licitações
Eletrônicas, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.

28.8. O (A) Pregoeiro (a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o
objeto da licitação, à Administração e ás licitantes, dentre estes, os decorrentes de
operações aritméticas.

28.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a} Pregoeiro(a) dar-se-ão exclusivamente
por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas, no endereço constante no item 8., subitem
8.2., ou via e-mail: /licitacaolndeDendência@amail.com). ou no próprio chat da
Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS em que estará
acontecendo o certame.

28.10. Fica terminantemente proibido ao (á) Pregoeiro (a) prestar quaisquer informações
sobre o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto
usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame.
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28.11. Os casos omisso s serão resolvidos pelo (a) Pregoeíro (a), nos termos da
legislação pertinente.

28.11.1. Havendo divergência nas informações cadastradas no Sistema de Licitações
Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e o disposto no Edital e anexos,
prevalecerão as do Edital e anexos.

28.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa.

28.13. A apresentação, por parte das licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n** 123/2006,

'''^1 independentemente da adoção de providências quanto á responsabilização penal, com
fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

28.14. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo
representante legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência
de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme
a fase em que a declaração deva ser apresentada.

28.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes
deste Edital será o da Comarca de Independência, do Estado do Ceará.

29. DOS ANEXOS:

29.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO 11 - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE
EMPREGADO MENOR

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Independêncía/CE, 29 de junho de 2022.

Maria Dvanira Canuto Bezerra

Pregoeira
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TERMO DE REFERENCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

2. DO OBJETO: Constitui objeto da presente iicitação a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS, COMPREENDENDO INFORMÁTICA,
ELETRODOMÉSTICO, PERIFÉRICOS E MÓVEIS PARA ATENDER O PROGRAMA
PACTO PELA APRENDIZAGEM CONFORME CONVÊNIO N° 049/2022, DE INTERESSE
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob regime de execução indireta por
demanda.

3. DA JUSTIFICATIVA:

A pretendida aquisição se justifica em face da necessidade de contratação de empresa
para o fornecimento de equipamentos e materiais diversos, compreendendo Informática,
eletrodoméstico, periféricos e móveis, com o objetivo de Implantação do Programa Pacto
pela Aprendizagem no município de Independência, a fim de atender as demandas e
estratégias voltadas na ampliação da jornada escolar, por Intermédio de ações de
valorização docente, apoio aos alunos da rede de ensino municipal, bem como a
disponibílização de equipamentos tecnológicos e acessibilidade que contribuam na
melhoria do processo de ensino e aprendizagem, em atendimento ao Convênio n"
049/2022 firmado entre a Prefeitura Municipal de Independência e a Secretaria da
Educação do Governo do Estado.

Quanto ao critério de julgamento de menor preço, deve ser levado em consideração o
preço do ANEXO I - PLANO DE TRABALHO do Convênio n" 049/2022 - Secretaria da
Educação do Governo do Estado Ceará. Espera-se com isso conseguir a proposta mais
vantajosa para a Administração, melhor alocando os recursos públicos, fator
indispensável á boa gestão administrativa.

4. DO VALOR ESTIMADO, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1. O valor estimado global é de R$ 186.759,96 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL
SETECENTOS E CINQÜENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), tendo-
se como base o preço do ANEXO I - PLANO DE TRABALHO do Convênio n® 049/2022 -
Secretaria da Educação do Governo do Estado Ceará.

plifil]^  .ESREjÒlFICAÇpES UNIP.
VR.

ÜNIT.

VR.

TOTAL

1

NOTEBOOK - processador intel core 15, sexta geração e com
04 (quatro) núcleos. Com tecnologia para operar 64 bits.
Memória ram de no mínimo 8 gb ddr4 de 2133mhz, ou superior,
hd 1 tb, tela hd de 15.6" polegadas (1366 x 768). Portas de
comunicação: 02 portas usb versão 3.0, sendo pelo menos 01
de carga rápida; 01 porta de vídeo digitai hdmi, caso aporta de
vídeo digital nativa não seja hdmi deverá ser fomecido 01
adaptador para hdmi, 01 porta de vídeo vga, caso não possua

6 4.859,75 29.158,50
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porta de vga deverá ser fornecido um adaptador. A controladora
de som deverá ser onboard; contendo 01 salda amplificada para
canais estéreos e 01 entrada para microfone ou cabo de áudio.
Tamanho de memória de vídeo de no mínimo 256 mbytes. Ser
fornecido 01 carregador de bateria que deverá ser do tipo
adaptador ac/dc.

PROJETOR - com lâmpada de íed: 3.800 íumens - projetor:
lâmpadas led. Painel de Icd de 5,8 polegadas resolução; nativa
1280*800 suporta 1080p relação de contraste 2000: 1 cor: cor
cheia (16.7 milhões) proporção da tela: 16: 9 e 4: 3 lâmpadas de
energia: led 200w. 20.000 horas de vida giro Imagem: 360 graus
tamanho da Imagem: até 120 polegadas tipo de lente: foco
manual Interface de entrada: hdml / usb /av / vga / ypbpr / tv
projetor tamanho (nrim): 325 * 245 *102

TELA DE PROJEÇÃO - referência: trvs 120-54 cor: branco com
acabamento preto funcionalidade: tela de proteção tipo de tela:
retrátil formato; vídeo 4:3 polegadas: 120 polegadas material:
película matte-white 1.0 acabamento: pintura eletrostática e
borda sistema da tela: multiponto de parada material do case:
aço carbono medidas área visual: 234 x 175 cm medidas do
case: 260 x 10 x 8 cm conteúdo da embalagem: 1 tela de
projeção dimensões aproximadas da embalagem: 13 x 13 x 265
cm (a X I X c) peso aproximado do produto: 10,1 kg peso
aproximado da embalagem: 11 kg Informações adicionais:
enrolamento automático por mola.

CÂMERA DIGITAL SENSOR - cmos 8.0 megapixels máximo 30
megapixels tamanho do sensor: 1/3" resolução da Imagem:
formato de arquivo jpeg 30m/ 24m/ 20m/ 16m/ 12m/ 8m/ 5m
resolução do vídeo; uhd 2860x2160 (24 fps), qhd; 2560x1440
(30 fps). Fhd: 1920x1080 (60 fps), fhd: 1920x1080 (30 fps). Hd:
1280x720 (60 fps). Hd: 1280x720 (30 fds) mldla:cartãosd até
128gb ( recomendado classe 10 ou superior) iso: auto
100/200/400 lente: f/3.2 f = 7.5 mm alcance do foco: l.ominf

zoom: vídeo 16x digital / câmera: 16x digital monitor: Icd
colorido 3.0 Ips 16:9 touchpanel detecção de rosto: sim dis: sim
visão noturna: suporta White balance:
auto/dayllght/cloudy/tungstênlo/fluorescente exposição:
automático ev-3.0 ev + 3.0 timer automático: 2s / ss / los
sapatas quentes: sim Interface: usb 2.0 wireless wl-fl: 2.4g llve
vídeo transmission auto poweroff: off/180sec/300sec/600sec
salda sistema de tv: ntsc/pal alimentação : bateria de lons de
lltlo np-180 dimensões: 120 x 57 x 61 mm peso: 295g sem
bateria.

CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA - base giratória
operacional. Conforme abntnbr 13962. Com. No mínimo.
Espaldar baixo. Ajustes mínimos para os Independentes para
altura do assento. Rodízios de duplo giro e giro de 360 graus do
assento/encosto. Encosto: estruturado em compensado
multllaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm.
Estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada
moldada com espessura média predominante de.no mínimo 35
mm e dotado de carenagem para contra capa do encosto
Injetada em polipropileno que deixe inacessível. Largura do
encosto mínima de 400 mm e extensão vertical mínima de 350
mm.. Assento: estruturado em chassi de poliproplleno Injetado
com aletas de reforços estruturais ou em compensado

4.199,75

1.199,75

5.674,75

572,48

25.198,50

7.198,50

34.048,50

3.434,88
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multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm.
Estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada
moldada com 40 mm de espessura mínima média predominante
com contra capa para o assento injetada em polípropileno que
proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos elementos
ao chassi de assento através de parafusos e porcas garras com
rosca métrica não será tolerado o uso de perfil de bordos de pvc
para acabamentoe ou fixação da contra capa de assento.
Largura mínima de 460mm e profundidade de superfície mínima
de 420 mm. Revestimento de assento e encosto em tecido com

fios de polípropileno - jserrano na cor preto. Mecanismo;
mecanismo do tipo flange com regulagem de altura do assento
através de alavanca. Coluna: coluna para ajuste de altura e giro
de 360° do assento a gás, com classificação de qualidade e
segurança mínimas conforme classe 3 ou 4 da norma din 4550,
com curso vertical de ajuste de. No mínimo. 100 mm. Dotada
opcionalmente de telescópio para acabamento e proteção da
coluna. Base de cinco patas em aço carbono tubular. Com as
patas em tubo de aço de seção retangular ou semi oblonga.
Sendo a altura mínima da viga de 38 mm e soldadas por meio
de solda mig ou eletrofusão a dois anéis centrais, um inferior e
outro superior, para total estabilização das patas. Pintura
eletrostática a pó de cor preta. Capa plástica única injetada em
pp de cor preta que recobre todas a porção superior das paras
da base. Fixação dos rodízios através de estampagem das
paredes dos tubos das patas. Sem utilização de bucha plástica
ou solda para fixação dos pinos. Rodízios; de duplo giro do tipo
"w" ou "h" com eixo vertical de, no mínimo, lOmm, com anel
elástico metálico para fixação de rodízio á base sem o uso de
bucha plástica ou solda, diâmetro das rodas de, no mínimo, 48
mm, com rodas duplas. Deverá possuir certificação de evidência
mínima da qualidade. Sendo laudo ergonômico em
conformidade com conformidade com requisitos aplicáveis do
sibitem 1733 da da nr-17, portaria mtps 3.751 de 1990 do
ministério do trabalho e emprego, emitido por engenheiro de
segurança do trabalho, médico do trabalho ou ergonomia
certificados pelo abergo, com imagens, descrições do produto e
suas funcionalidades presentes no laudo/relatôrio da avaliação.
Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação
detalhada do produto objeto da ánalise. Os laudos/relatórios
devem vir.
MESA DE SOM ENTRADAS cannon / pio entrada mie com
phantonpower 24v saída estéreo para gravação eq. De 2
bandas para cada canal de entrada efeito efx;
reverberadordelay com ajuste de tempo (2 canais) monitoração
fone de ouvido conexão mp3 / pendriveusb player interface para
pc display; mostra a operação e status de reprodução
alimentação via usbpc / fonte 5v 06 canais (04 combos mono /
02 stereo p-10). Equalizador 2 bandas por canal (agudo e
grave). Ajuste de ganho por canal efeito; atraso + repetir.
Phantompower + 48v. Formato de áudio; mp3, Wma, wav.
Bluetooth. Gravação direta via usb.interface para pc

1.573,98 9.443,88

AR CONDICIONADO 9.000 BTUS - TIPO SPLIT; ciclo de ar;
frio; para ambientes de até 20 metros quadrados; capacidade
de refrigeração; 9.000 btu/h e 3270w; potência máxima 1056w;
alimentação (volts) 220v; corrente elétrica de refrigerado

1.937,25 11.623,50
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(amperes) 6.1; vazão de ar (mvh)700; gás refrigerante; r-410a;
serpentina com tubos 100% em cobre; selo procel com
classificação do inmetro de eficiência energética "a"; tipo do
condensador horizontal; tipo de tecnologia do compressor;
rotativo; controle da direção do ar (para cima - para baixo)
automático; nível de ruído interno; 54db/a; cor da evaporadora:
branco; regula velocidade de ventilação; painel de led com
iluminação suave com exibição da temperatura e das funções
do aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso,
permitindo a seleção de temperatura grau a grau: funções:
sleep, swing, turbo, hold e timer; controle da direção do ar
(esquerda - direita): manual; acompanhar manual de
instruçãoes e controle remoto com teclas da funções e
regulagem de temperatura; garantia do fornecedor; mínima do
fabricante de 12 (doze) meses, prestada no estado do Ceará

BIRÔ COM DUAS GAVETAS medindo (a x I x p) 740mm x
1200mm x BOOmm na cor azul com tampo e corpo maciços
confeccionados em mdp de ismm revestido em melamínica
fixada através de processo industrial de prensa de baixa
pressão. Acabamento com fita de borda colado por centro de
usinagem pelo sistema hotmait na cor cinza. Possuir gaveteiro
aéreo com 2 gavetas com acabamento em fita abs, possuir
fechadura cilíndrica tipo vale com chaves, botijão e lingueta;
possuir puxadores tipo alça em polietileno de alto impacto;
possuir pé fixo tipo "h" com estrutura em aço industrial com
tratamento anticorrosivo através da fosforização inorgânica e
revestimento pelo sistema epóxi-pó curado em estufa na cor
cinza e entre elas almofadas em mdp de 15 mm na mesma cor
do tampo; possuir ponteiras oblongas com sapatas niveladoras.

MICROFONE CAPTAÇAO OMNIDIRECIONAL
SENSIBILIDADE: - 30db 3dbimpedância: 2.2k ohms freqüência
de resposta: 50 - 16000khz relação sinal ruído: 36db tensão de
funcionamento: 5v conexão: 3.5 mm comprimento do cabo:
1.85m.

ROTEADOR CONEXÕES SIMULTÂNEAS para 450 mbps em
2.4ghz e 5ghz1300mbps para uma largura de banda total
disponível para 1.75gbps. 3 antenas 5dbi externa e 3 antenas
internas fornecer cobertura v/ireless omnidirecional e máxima

confiabilidade. Com porta usb 2.0 multifuncional, você pode
compartilhar arquivos, mídia e até mesmo uma impressora em
rede local ou através do servidor ftp.
CAIXA DE SOM POTÊNCIA: 700W rms alto-falante: 12 driver: 1
canal de entrada: 3 canais independentes canal 1: bluetooth/
usb/ fm e auxiliar - rca canal 2; mic/violão - pio canal 3:
mic/violão - pio equalizador: 3 vias (graves, médios e agudos)
amplificador: classe ab alimentação: bivolt automático (110-
240v) peso do produto: 12,8 kg dimensões do produto (axixp);
63x49.6x26.9 cm.

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER (imprime, copia,
digitaliza), especificaçãoes: - conectividade: ethernet e usb -
configuração: de mesa - impressão duplex. Cópia b
digitalizado frente e verso - cores/pb: pretoe branco -
processo de impressão; impressão eletrofotográfica - elemento
de digitalização: feixe de laser .tipo do toner monocomponente,
revelação a seco - velocidade pb (carta): 34 ppm volume
mensal máximo: até 5800 impressões/mês - regime de pico

731,90

524,75

524,75

2.664,55

4.997,25

4.391,40

3.148,50

3.148,50

15.987,30

39.978,00
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máximo; 35000 impressões - tempo da 1 página: 7,1 segundos
(carta) - capacidade padrão de papel: bandeja de 250 folhas .
bandeja de alimentação manual de só folhas - capacidade
máxima de papel: 550 folhas (c/ unidade de alimentação de
papel de 250 folhas opcional) - capacidade padrão de
produção: 125 folhas (face para baixa. Carta. Simplex) -
tamanhos do papel bandeja de papel padrão: a4 e b5 -
suportados tamanhos personalizados: 100 x 148mm a oficio
(216 X 356mm). Bandeja de alimentação manual: a6 a b5
envelopes - tamanhos personalizados: 90 x 140mm - oficio
(216 X 356mm) - duplex a4 a b5 - gramaturas do papel
bandejas padrão: 52 a 162g/m' suportadas bandeja de aum.
Manual: 52 a 162g/m® - duplex: 60 a 105g/m^ - tipos de papel
suportados: fino. Comum. Espesso, reciclado, colorido,
especial, timbrado. Pré-impresso, resma cartolina* etiqueta*
envelope* - duplex padrão - tempo de aquecimento: 23
segundos ou menos - recuperação do modo: 8.8 segundos
conteúdo da embalagem: 01 multifuncional. 01 toner preto, 01
cabo de alimentação, 01 cd de instalação, 01 guia de instalado
rápida 01 manual do usuário e 01 cabo usb incluso. Voltagem:
bivolt.

VALOR GLOBAL R$ 186.759,96

- OBSERVAÇÃO: Havendo divergência entre o Sistema de Licitações Eletrônicas e
o disposto nas especificações do Edital e no Termo de Referência, prevalecerão as
disposições do Edital e seu Termo de Referência.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

5.1. As despesas decorrente desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária:
0501.12.361.1203.2.022, elemento de despesas: 44.90.52.00.

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. Para fornecimento do objeto deste editai a Secretaria solicitante, o licitante deverá
fomecer produtos em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo, conforme a necessidade, no Município de Independência/CE, onde o Gestor do
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida.

6.1.2. O prazo para o início do fornecimento será de até 20 (vinte) dias contados a partir
do recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem
como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual:

6.1.4. O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA, bem como na proposta de preços da
empresa vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
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parte da inadimplente.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital,
proposta, da nota de empenho e do contrato, devendo ser feito por servidor do órgão
gestor/órgão participante do setor que procederá a conferência.

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, após verificação
da qualidade e da quantidade do objeto, por servidor do setor do órgão que procederá a
conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e quantidade
estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e,
conseqüente aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição

^  no caso de desconformidade.
6.2.3. O recebimento do(s) produto(s), em caráter provisório ou definitivo, será realizado
de segunda a sexta-feira, no horário de 7h30 as HhSO.

7. QUANTO AOS PRAZOS PARA ENTREGA:

7.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 20 (vinte) dias corridos,
contados a partir da data do recebimento da respectiva nota de empenho ao fornecedor,
que poderá ser confirmada por E-mail.

7.2. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.

7.3. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte,
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
aquisição e logística de fornecimento do objeto cotado.

7.4. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem
rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matricula, no caso de servidor, a
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) ítem(ns) recebido(s)
e o local do recebimento;

7.5. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento advindo da presente contratação será proveniente do órgão
contratante e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da CONTRATADA.

8.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
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partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

8.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

8.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

8.4.1. Documentação relativa á regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

^  8.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório ou autenticação digital.
Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a
confirmação de sua autenticidade.

8.6. Se o objeto não for executado conforme condições deste Termo, o pagamento ficará
suspenso até seu recebimento regular.

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro ou mora de execução contratual,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei n"
8.666/93, a ser aplicada pela autoridade máxima do órgão, conforme a gravidade do

^  caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos
danos porventura causados á Administração, e das cominações legais cabíveis.

9.2. A CONTRATADA estará sujeita ás seguintes sanções administrativas, garantida a
prévia defesa:

I. Advertência;

II. Multa isolada ou cumulativa com as demais sanções, estipuladas na forma a seguir:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de
atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas;
c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a
postergação da execução do contrato, em desacordo com o previsto no edital, sem o
consentimento da Contratante;
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d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento)
do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na
alínea "a", ou os produtos forem entregues fora das especificações constantes deste
termo e da proposta da contratada.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada
no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Independência, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

^  prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

9.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município de Independência.

9.4. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

9.5. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto á contratante, decorrentes
das infrações cometidas.

^  9.6. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas
nesta cláusula.

9.7. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação
Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão
CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrado em processo de execução.

9.8. As NOTIFICAÇÕES relativas ás fases de defesa prévia serão encaminhadas por
carta registrada, com aviso de recebimento - AR e as NOTIFICAÇÕES referente aos
recursos/defesas da decisão que determinar a aplicação de penalidade será realizada por
meio de publicação no Diário Oficial do Município/Diário Oficial do Estado, que deverá
conter o prazo para apresentação de defesa e instruções necessárias dos demais atos
processuais e prazos subsequentes. /vi

9.9. A fixação do prazo para recurso deverá observar o disposto no art. 109 da Lei
Federal n<* 8666/93, e demais legislação aplicável.
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9.10. As demais notificações poderão ser feitas via email, fax ou qualquer outro meio
passível de comprovação de sua eficácia.

9.11. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na
forma da lei.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

^  10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no
prazo fixado pela Secretaria solicitante, contado da sua notificação.

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo
exigido pela Administração.

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização day
Contratante.

10.10. Entregar o produto, onde o mesmo deverá obedecer às exigências contidas nas
especificações deste Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou
regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento.

10.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
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habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

10.12. Entregar o produto licitado em conformidade com as especificações técnicas. Na
entrega deverá ser fornecido manual e demais documentos pertinentes ao objeto licitado.

10.13. A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) em
nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove o seu desempenho em fornecimento compatível com o objeto deste Termo
de Referência.

10.14. 0(s) atestado(s), devidamente datado(s) e assinado(s), deverá (ão) ser emltido(s)
em papel timbrado do emitente, devendo conter o nome do representante legal,

^  cargo/função, telefone e/ou e-mail da pessoa jurídica.

10.15. Serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada os custos com
transporte e quaisquer outros encargos decorrentes da entrega do produto, inclusive da
mão de obra empregada.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão da NOTA DE
EMPENHO.

11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no
8.666/1993 e suas alterações posteriores.

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
Termo.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

12. DA FISCALIZAÇÃO:

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor indicado pela
Secretaria solicitante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n®
8.666/1993.
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência e de execução do contrato será até 31 de dezembro de 2022,
improrrogáveis (art.57, caput, da Lei n°. 8.666/93), contado a partir da sua publicação,
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°
8.666/93.
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Comissão Permanente de Licitações - Prefeitura Municipal de
Att. Sr(a). Pregoelro(a)
Ref.: Pregão Eletrônico n**

A Empresa sediada na Rua n°
bairro em Estado do CEP: inscrita
no CNPJ/MF sob n® neste ato representada por

Inscrito(a) no CPF sob o n® abaixo assinado,
propõe a entrega do objeto a seguir especificado, conforme Termo de Referência do
Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE;
a. Razão Social:

b. CNPJ e Inscrição Estadual:
o. Endereço completo:
d. Representante Legal:
e. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA:
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.

3. FORMAÇÃO DO PREÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID QUANT
VR

UNIT

VR

TOTAL

01

VALOR TOTAL R$

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à
especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com
todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e Indiretos, taxa de administração,
lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras
necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição
dos preços ofertados. (DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO)
2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de
Referência).
3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência.

Local e data

Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)
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ANEXO III • MODELO D E DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE
EMPREGADO MENOR

Local e data

Comissão Permanente de Licitações - Prefeitura Municipal de
Ref.: Pregão Eletrônico n"

Prezados Senhores.

inscrita no CNPJ n° por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr(a) portador (a) da Carteira de
Identidade n° e do CPF n" DECLARA, para fins
do disposto no inciso V do at. 27 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela
Lei n" 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().

(DATA)

(NOME: Representante legai da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N»

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

E A (O) CONTRATADA
, ABAIXO QUALIFICADOS,

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
^  da SECRETARIA DE inscrita no CNPJ/MF sob o n."

neste ato representado peío(a) Ordenador(a) de Despesas, o{a) Sr. (a)
,  inscrito(a) no CPF/MF sob o n® e a

com sede na Rua n®...., bairro
em Estado do , CEP; , inscrita no CNPJ/MF sob o n®

, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a)
Sr.(a) Inscrito(a) no CPF n® têm entre si Justa e acordada
a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n®
e seus anexos, os preceitos do direito público, e Lei Federal n® 10.520, de 17

de julho 2002; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019; na Lei Municipal n® ; no
Decreto Municipal n® ; subsidiariamente, na Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho
de 1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto.

CLAUSULA SEGUNDA - D O OBJETO

2.1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS DIVERSOS, COMPREENDENDO INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICO,
PERIFÉRICOS E MÓVEIS PARA ATENDER O PROGRAMA PACTO PELA
APRENDIZAGEM CONFORME CONVÊNIO N® 049/2022, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE, DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO
DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

Subcláusula Primeira - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições
contratuais os acréscimos ou supressões no volume do objeto deste contrato, nos termos
da Lei Federai N® 8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ ( ).
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Subcláusula Primeira - No vaior a ser pago paia execução do objeto deste contrato
estão Inclusos todos os custos diretos e Indiretos requeridos para a entrega dos produtos,
encargos sociais, seguros (quando houver), custos de mão de obra, benefícios diversos,
tributos ou quaisquer outros encargos que vierem a existir sobre o aludido objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária;
elemento de despesas:

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento advindo da presente contratação será proveniente do órgão
contratante e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota

^  fiscal/fatura devidamente atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da CONTRATADA.

5.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida á CONTRATADA para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida.

5.2. Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

5.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados á apresentação dos seguintes
comprovantes:

5.4.1. Documentação relativa á regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

5.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografla, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

5.6. Se o objeto não for executado conforme condições do Anexo I - Termo de Referência
do edital, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento regular.

5.7. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência e de execução deste contrato será até .... de de
202.., Improrrogáveis, contado a partir da sua publicação, devendo ser publicado na
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n® 8.666/93.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA deverá obedecer para execução do objeto deste contrato as
especificações, os prazos e as condições estabelecidos neste instrumento e no Anexo I -
Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n** o qual passa a integrar
este instrumento independentemente de transcrição.

7.1. QUANTO À ENTREGA:
7.1.1. Para fornecimento do objeto deste edital a Secretaria sollcitante, o licitante deverá
fornecer produtos em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no edital,
conforme a necessidade, no Município de Independência/CE, onde o Gestor do Contrato
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o objeto deste Edital.

7.1.2. O prazo para o inicio do fornecimento será de até 20 (vinte) dias contados a partir
^  do recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem

como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.

7.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

7.1.4. O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem como na
proposta de preços da empresa vencedora, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO

8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital,
proposta, da nota de empenho e do contrato, devendo ser feito por servidor do órgão
gestor/órgão participante do setor que procederá a conferência.

8.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, por servidor do setor do órgão que procederá a
conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e quantidade
estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e,
conseqüente aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição
no caso de desconformidade.

8.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.

8.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte,
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
aquisição e logística de fornecimento do objeto cotado.

8.5. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem
rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a
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data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido(s)
e o local do recebimento;

8.6. O descumprimento de quaiquer das determinações constantes dos itens acima,
sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n** 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua cuipa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
contratante proceder à fiscaiização ou acompanhar a execução contratuai.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratuai, inciusive as obrigações reiativas a saiários, previdência
sociai, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fíel cumprimento das ieis trabaihistas e especificas de acidentes do trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados peia contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado
peia Secretaria solicitante, contado da sua notificação.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabiiizando-
se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo
exigido pela Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da Contratante.

9.10. Entregar o produto, onde o mesmo deverá obedecer às exigências contidas nas
especificações deste Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou
regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento.

9.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

Tel.: [88] 3675.2259 | uww.iiidcocndcncia.cc.aov.hr |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10



,« A 'i

GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUNTOS FA2ENOO ACONTECER

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
gFLS

rubrica

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo á execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração á continuidade do contrato.

9.12. Entregar o produto licitado em conformidade com as especificações técnicas. Na
entrega deverá ser fornecido manual e demais documentos pertinentes ao objeto licitado.

9.13. Serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada os custos com
transporte e quaisquer outros encargos decorrentes da entrega do produto, inclusive da
mão de obra empregada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto á contratada através da emissão da NOTA DE
EMPENHO.

10.2. Proporcionar á contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no
8.666/1993 e suas alterações posteriores.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos â contratada nas condições estabelecidas neste
Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

^  10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor indicado pela
Secretaria solicitante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro ou mora de execução contratual,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, a ser aplicada pela autoridade máxima do órgão, conforme a gravidade do
caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos
danos porventura causados á Administração, e das cominações legais cabiveis.
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12.2. A CONTRATADA estará sujeita ás seguintes sanções administrativas, garantida a
prévia defesa;

I. Advertência;

II. Multa isolada ou cumulativa com as demais sanções, estipuladas na forma a seguir:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de
atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas;

^  c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a
postergação da execução do contrato, em desacordo com o previsto no edital, sem o
consentimento da Contratante;
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento)
do quantitativo contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na
alínea "a", ou os produtos forem entregues fora das especificações constantes do
TERMO DE REFERÊNCIA e da proposta da contratada.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada
no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Independência, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

rubrica

12.2.1. O valor correspondente a qualquer multa aplicada á contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município de Independência.

12.2.2. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

12.2.3. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto á contratante, decorrentes
das infrações cometidas.

Subcláusula Primeira - As multas porventura aplicadas serão descontadas dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA,
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administrativa ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções previstas nesta cláusula.

12.2.4. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação
Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão
CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrado em processo de execução.

12.2.5. As NOTIFICAÇÕES relativas ás fases de defesa prévia serão encaminhadas por
carta registrada, com aviso de recebimento - AR e as NOTIFICAÇÕES referente aos
recursos/defesas da decisão que determinar a aplicação de penalidade será realizada por
meio de publicação no Diário Oficial do Município/Diário Oficial do Estado, que deverá
conter o prazo para apresentação de defesa e instruções necessárias dos demais atos
processuais e prazos subsequentes.

12.2.5.1. A fixação do prazo para recurso deverá observar o disposto no art. 109 da Lei
Federal n** 8666/93, e demais legislação aplicável.

12.2.5.2. As demais notificações poderão ser feitas via email, fax ou qualquer outro meio
passível de comprovação de sua eficácia.

Subcláusula Segunda - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
do contraditório, na forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução de contrato;
b) "PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "PRÁTICA COLUSIVA"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "PRÁTICA COERCITIVA"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatórío ou afetar a execução do contrato;
e) "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
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14.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
Instrumento, na Lei Federal N° 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes,
realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A publicação resumida do presente contrato no Diário Oficial do Município, que é
condição Indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1. Constituem motivos Incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas
nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, Inclusive com as conseqüências do art. 80, da
Lei Federal N® 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU
OMISSOS

17.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortultos, de força
maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo
Interpartes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

18.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as
questões alusivas a Incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortulto, de força
maior ou omissos.

Subcláusula Primeira - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, a
CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade
de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles
motivos.

Subcláusula Segunda - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com
máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato
de mera e excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender
tão-somente ao Interesse público, não seja Interpretado como regra contratual.

Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida solução ás questões geradas em face da
perfeita execução do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a
avisar, por escrito e de Imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da
empresa.

Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerâncias entre as partes não Importarão em novação
de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, ̂ ^s quais
permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
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19.1. Fica eleito o Foro do Município de Estado do Ceará, para dirimir
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

-Ce de de 202...

Nome do Ordenador de Despesas da
SECRETARIA DE

CONTRATANTE

Nome do Representante
NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.

Nome:

CPF/MF:

02.
Nome:

CPF/MF
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome/razão social) inscrita no CNPJ n°
,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

inscrito(a) no CPF n" DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda
documentação anexada ao Sistema de Licitações Eletrônicas da são
autênticas.

,  de de 2022.

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

(nome/razão social) inscrita no CNPJ n°
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) do
CPF n" , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a)
Pregoelro(a) ou pela Secretaria de , como; laudos técnicos de análises
do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatòrio, com
finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento.

de de 2022.

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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